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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 77/2025
Data: 27/08/2025
	Fornecedor: .........................................................................................................................................................

	CNPJ:....................................................................................................................................................................

	Endereço:.............................................................................................................................................................

	Cidade:..................................................................................................................................................................

	Telefone:...............................................................................................................................................................

	E-mail:...................................................................................................................................................................

	Nome e Identificação do Responsável:.............................................................................................................

Item
Descrição
Unidade  
Quant.
Valor

01
LAUDO DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE COBERTURA (TELHADOS, LAJE, CALHAS E CONDUTORES PLUVIAIS) DO EDIFÍCIO DO CISAMUSEP PARA DIAGNÓSTICO DE INFILTRAÇÕES COM LEVANTAMENTOS E ANÁLISES TÉCNICAS DAS ÁREAS A SEREM REPARADAS, COM APRESENTAÇÃO DAS SOLUÇÕES (DE FORMA PRESENCIAL OU ONLINE) INCLUINDO NO MÍNIMO UMA VISITA TÉCNICA.

SERVIÇO
01



	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	OBSERVAÇÕES:

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou licitacisamusep@gmail.com no prazo de até 3 (três) dias.

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À Vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	004 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1. DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1. A prestação do serviço será realizada na sede do CISAMUSEP, localizado na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá-PR, no horário comercial que compreende das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou nos finais de semana, a critério exclusivo do CISAMUSEP;

1.2. A empresa a ser contratada iniciará os trabalhos com vistorias, levantamentos e estudos técnicos para fins de conhecimento e análise técnica da situação existente (telhados, laje, calhas e condutores pluviais de toda a edificação), para em seguida proceder à elaboração de Laudo Técnico de Avaliação, contendo os problemas encontrados, bem como propor alternativas para solucioná-los, indicando quais áreas devem ser reparadas, de modo a pôr fim aos problemas de infiltração sofridos na edificação;

1.3. O documento deverá ser emitido por um engenheiro civil, legalmente habilitado, com registro no CREA;

1.4. O laudo deverá determinar quais áreas deverão ser reparadas (telhados, laje, calhas e condutores pluviais);

1.5. A empresa a ser contratada deverá realizar levantamentos no mínimo 01 (uma) visita técnica in-loco;

1.6. O Laudo de Avaliação deverá apresentar além dos problemas encontrados, possíveis alternativas para solucioná-los;

1.7. A empresa a ser contratada deverá emitir Laudo Técnico conclusivo, com registro de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) no CREA.

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A empresa a ser contratada deverá realizar:

a) Vistoria técnica presencial no imóvel;

b) Levantamento das manifestações patológicas visíveis;

c) Identificação das prováveis causas das infiltrações;

d) Registro fotográfico das áreas afetadas;

e) Elaboração de Laudo Técnico contendo:

· Situação atual do telhado e da laje;

· Diagnóstico técnico;

· Propostas de solução com especificações técnicas;

· Estimativa de durabilidade das soluções propostas;

· Conclusão e recomendações gerais;

f) Entrega do laudo técnico em versão impressa (01 via) e digital (PDF);

g) Registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA.

3. PRAZOS
3.1. A vistoria deverá ser realizada em até 10 dias úteis a contar da assinatura do contrato;

3.2. O laudo técnico deverá ser entregue em até 20 dias corridos após a vistoria.

4. DAS NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA

4.1. Os serviços deverão observar, no mínimo, as seguintes normas da ABNT:

a) NBR 13752 – Perícias de Engenharia na Construção Civil;

b) NBR 5674 – Manutenção de Edificações;

c) NBR 15575 – Desempenho de Edificações Habitacionais.

5. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. A licitante deverá apresentar, durante o processo de Licitação:
5.1.1. A empresa a ser contratada deverá utilizar profissionais especializados na execução do serviço, os quais deverão possuir e apresentar certificados da capacitação NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, NR-33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, NR-35 (Norma Regulamentadora referente aos requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura), válida durante a execução do contrato;

5.1.2. Comprovante de vínculo empregatício, contrato social ou contrato de prestação de serviço, de profissional graduado em Engenharia Civil com registro ativo no CREA;

5.2. Apresentar, no mínimo, 2 (dois) Atestados de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo CNPJ da empresa, nome legível, telefone para contato, assinatura e carimbo, comprovando que o licitante tenha executado satisfatoriamente serviços compatíveis ao objeto, ou duas anotações de Acerto Técnico referentes ao objeto;
5.2.1. As informações ali contidas estarão sujeitas à verificação de sua veracidade.
6. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado após o término de todo o serviço, através de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo e Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;

6.2. A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620,  Zona 28, Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;
6.3. A Nota Fiscal deverá discriminar os serviços prestados, a quantidade, os valores unitários e totais de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho;

6.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova(o) Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a);

6.5. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA
7.1. Para realização da comunicação, a empresa a ser contratada deverá manter junto com o Consórcio pelo menos 01 (um) número de telefone móvel, 01 (um) fixo e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados.
7.2. A empresa a ser contratada deverá utilizar profissionais especializados na execução do serviço;
7.3. Responder pelos métodos utilizados nos serviços, pela organização e qualidade dos trabalhos;
7.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos;
7.5. Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras recomendações que nesse sentido lhes sejam feitas pelo Consórcio, utilizando no local de prestação dos serviços, equipamentos de proteção individual - EPI conforme a natureza da tarefa;
7.6. Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que apresentarem defeitos ou incorreções;
7.7. Todos os funcionários da empresa a ser contratada que estiverem prestando serviços, na sede do Consórcio, deverão estar devidamente identificados, mediante utilização de crachá e/ou uniforme;
7.8.   Ficará a cargo da empresa a ser contratada o fornecimento, aos seus profissionais, as ferramentas, manuais e instrumentos necessários para execução dos serviços.
8. DA GARANTIA
8.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O prazo da vigência do contrato a ser firmado será de 6 (seis) meses a partir da data da assinatura;

9.2. O contrato poderá ser prorrogado por igual período até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, consoante o art. 107 da Lei 14.133/2021;    

9.3. Caso o Contrato seja aditado, o Consórcio terá direito às mesmas condições do Contrato aos seus aditivos.                  

	_____________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)


	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	________________________________________

(Nome Completo Legível e Assinatura)


	(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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